
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 012, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  nomeação  para  cargo  em  comissão  em  caráter
temporário, para substituição de servidora em licença-maternidade.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FELIPE  GUERRA,
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
conferem a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno e a legislação
municipal vigente,

CONSIDERANDO a Portaria nº 008, de 03 de fevereiro de 2026, que
concedeu  licença-maternidade  à  servidora  ALDILENE  DE  SOUZA
LEITE, pelo período de 02 de fevereiro de 2026 a 01 de junho de 2026;
CONSIDERANDO que o cargo ocupado pela referida servidora é de
provimento em comissão;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a  continuidade  e
regularidade dos serviços administrativos desta Casa Legislativa, em
observância  ao  princípio  da  eficiência  (art.  37  da  Constituição
Federal);

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear a Sra. ARANTIA CECÍLIA DE MOURA MORAIS para
exercer, em caráter temporário, o cargo em comissão de Chefe da
Contabilidade, símbolo C.C.1, integrante da estrutura administrativa
da Câmara Municipal de Felipe Guerra/RN.
 
Art.  2º  A  nomeação  destina-se  exclusivamente  à  substituição  da
servidora ALDILENE DE SOUZA LEITE durante o período de licença-
maternidade, vigorando até 01 de junho de 2026 ou até o retorno da
titular, o que ocorrer primeiro.
 
Art.  3º  A nomeada fará jus  à  remuneração prevista  para o  cargo,
conforme legislação municipal vigente e dotação orçamentária própria.
 
Art. 4º Compete ao Setor de Recursos Humanos proceder às anotações
funcionais,  bem  como  adotar  as  providências  administrativas
necessárias  ao  cumprimento  desta  Portaria.
 
Art.  5º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 09 de fevereiro de 2026.

 
Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.
 
MAX IRAN DE MORAIS
Presidente
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